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O
p r o g r a m a  de trabalho do Setor de Administração Pública 

o epartamento de Assuntos Econômicos e Sociais das Nações 
ni as aseia-se, nos têrmos de referência do Setor, nas resolu-

\3 1 n-vfC/IvH Ía ^ era ’̂ especialmente nas de números 723 
(V llí) , 1024 (X I) 1256 (X III) e 1530 (X V ), bem como em 
resoluções do Conselho Econômico e Social (E C O SO C ).
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técnim ProP°lc‘onai aPoio concreto a atividades de cooperação 
ecmca no campo da administração pública.

apenas ^  trf balho- tal “ mo adiante descrito, reflete
feridas Do q.uisi os mínimos constantes das resoluções acima re- 
e 1967 sr>m<wS’ f en 8*0 vista os limitados recursos, para 1966 

das seções ° G °* possivel inc ûir «m ou dois itens de cada uma

(X X x T v lT  -,aí rmou a ^solução ECOSOC (*) n.° 907
requisitos ess/rTr- 3S estruturas e boa administração pública são 
J^ÜÜÍ_essenc,a.s para o progresso dos países em desenvolvi-

(*) Número 1 -  Feverciro/66.

L !  .̂T /SG B/,28/E m enda 3 (23-6-1965).
1 J Conselho Econômico e Social (N .T .)



mento». Nesse sentido, o critério aplicado na escolha de projetos 
foi sua possível contribuição para os esforços dos governos no 
sentido de melhorar a administração para o desenvolvimento.

Em 1966 e 1967, dar-se-á maior ênfase aos seguintes pontos: 
(a) reforma administrativa, (b) treinamento no serviço público, 
(c) administração de desenvolvimento, e (d) certos aspectos de 
govêrno e administração locais, tais como aspectos administrativos 
da urbanização e aspectos administrativos da reforma agrária.

Outros órgãos de linha do Departamento de Assuntos Eco
nômicos e Sociais das Nações Unidas foram consultados para a 
formulação dos projetos que lhes dizem respeito. Contudo, o 
programa de trabalho não inclui os aspectos administrativos de 
muitas atividades de desenvolvimento econômico e social, partindo 
do principio que êsses serão incluídos nos programas de trabalho 
de outros órgãos de linha e agências especializadas interessadas 
nos mesmos. O  Setor de Administração Pública cooperará com 
outros órgãos e agências nesses projetos (2), especialmente na 
esfera do desenvolvimento regional, desenvolvimento de comuni
dade, habitação, serviços sociais, planejamento sociaU administra
ção sanitária, transportes, bem como em problemas financeiros. (3)

O  Setor de Administração Pública também cooperará com 
instituições internacionais e nacionais no campo da administração 
pública, para a implementação de inúmeros projetos.

A. GERAL

A . 1 —  Desenvolvimento de programas de cooperação técnica 
em administração pública e apoio concreto aos mesmos.

—  Isso inclui assistência no recrutamento de técnicos, 
apoio específico aos técnicos, supervisão específica 
de programas de bôlsas e aspectos concretos da 
administração dos projetos do Fundo Especial em 
administração pública. Inclui, também, seleção e 
desenvolvimento de métodos eficientes de cooperação 
técnica em administração pública, bem como avalia
ção de resultados da cooperação técnica nesse setor.

—  Autorização: Resoluções da Assembléia Geral N ?s 
723 (V III) e 1024 (X I) .

(2) Veja-se projeto A . 3, adiante.

(3) O  Setor Fiscal e Financeiro é responsável pelo trabalho sôbre admi
nistração do impôsto de renda e outros, com exceção da administração adua
neira. A  incumbência do Setor de Administração Pública quanto ao trabalho 
de administração aduaneira não está relacionada como projeto separado, mas 
será levada a efeito como parte dos projetos A. 1, D . 1 e D. 2.



A . 1.1 Cessão de pessoal executivo e administrativo 
(OPEX) (*)

Inclusive consultas sôbre aspectos de políticas e 
cessão de pessoal OPEX (tanto nos programas re- 
gulares como nos expandidos), pareceres sôbre re
quisições de assistência OPEX e respectiva imple
mentação (juntamente com outras repartições de 
linha do Departamento, segundo o caso), pareceres 
sôbre aspectos de políticas de designações indivi
duais e responsabilidade específica sôbre os relató
rios de andamento e avaliação, quando necessário, 
da forma de assistência da OPEX em conjunto. 
Êsse projeto será levado a efeito em cooperação com 
as Seções-área do BTAO (responsável pelos aspec
tos operacionais do programa O PEX ), com outros 
órgãos de linha e com as agências especializadas in
teressadas.

Autorização: Resoluções da Assembléia Geral, N 9* 
1256 (X III) , 1930 (XV ) e 1946 (X V III) .

^ ^  Estudos e análises de problemas de administração pú- 
íca, com particular referência ao desenvolvimento eco

nômico e social, visando a prestar assistência aos go
vernos, na implantação de uma boa administração pú
blica (4)

Inclusive elaboração e publicação de manuais, guias 
e monografias baseados em estudos comparativos de 
técnicas e sistemas de administração em várias re
giões do mundo. Os projetos concretos serão rela
cionados neste item do programa. Trabalhos com
pletos já concluídos incluem «Standards and Tech- 
nique of Public Administration» (Publicação das

f DÕl S, Unidas: 1951 • IL  B - 7) e <<A Handbook 
o Public Administration» (Publicação das Nações 
Unidas 61. II. H . 2) .

administrativo ^ 1 ^ x 7  NaÇOes Unidas Para a cessão de pessoal executivo e

drões que poderão fser°! t*i-a" f llSeS a'udam' de um lado, a estabelecerem-se pa- 
de cooperação técnica r os.no trabalho de desenvolvimento dos programas 

aproveitam olenampnt» 2 a*3°1°  aos mesra°s. Por outro lado, êsses estudos 
nos problemas e n u  « ^ e*Pericncia dos técnicos das Nações Unidas, inclusive 

assim ligado ao Projeto A ^ l  ° S mesmos relatados. O  Projeto A . 2 está



•— O trabalho planejado neste projeto inclui um estudo 
comparativo de programas importantes de reforma 
administrativa, com especial referência a fatores de 
êx to dos esforços de reforma. Perspectivas de es
tudos a serem realizados em 1966, estudos de casos 
e análises para 1966 e 1967. Seguir-se-á uma reunião 
internacional de peritos para revisão do estudo. Do
cumento a ser fornecido à ECAFE para uso em seu 
Seminário de Reforma Administrativa, em 1968.

—  O trabalho que pode ser levado a efeito inclui um 
estudo sôbre o papel e o impacto das funções ge
renciais nos governos modernos, como operam seus 
ocupantes e como pode ser aperfeiçoada sua capa
cidade de desempenhar a função; programas, igual
mente, para desenvolvimento da capacidade admi
nistrativa, destinados a altos funcionários públicos.

— Autorização: Resoluções N°8. 723 (V III) e 1 .02-1
(X I) , da Assembléia Geral.

—  Prosseguimento do trabalho. *

Ação articulada com agências especializadas c outros

órgãos específicos de funções de grande desenvolvimen

to e matérias correlatas.

—  O trabalho envolve a colaboração de outros escritó
rios e agências, tais como FAO, ILO, OM S e 
UNESCO, bem como outras áreas específicas. O 
trabalho já realizado inclui vários projetos de coope
ração com o Bureau de Assuntos Sociais e outras 
repartições específicas; colaboração com a Organiza
ção Pan-Americana da Saúde (O .M .S.), em estu
dos e seminários sôbre Organização e Administra
ção de Serviços de Saúde Pública no Caribe e na 
América Latina; e o Seminário O N U /FA O  no 
Cairo em 1964, sôbre Organização e Administração 
de Serviços Agrícolas nos Estados Árabes (ST/ 
TAO/M /24) . Está prevista a continuidade da co
laboração com essas e outras agências, na organiza
ção de seminários para altos funcionários de países 
em desenvolvimento, responsáveis pela administração 
das respectivas funções (veja-se Projeto D . 1, adi
ante) .

— Inclusive um estudo para identificar elementos co
muns em metodologia e conteúdo para serem usados 
como guias para a execução dos projetos inter-regio-



nais sôbre administração e organização de funções 
superiores de desenvolvimento (tais como agricultu
ra, educação, saúde, habitação, trabalhos, serviço so
cial e transportes), a serem levados avante em cola
boração com as agências especializadas e escritórios 
específicos interessados.

■ Autorização: Resoluções N "  1024 (X I) , e A/C , 2/ 
189, da Assembléia Geral e A /C . 2/189, anexo, 
item 12.

' ̂  Coleta, análise e intercâmbio de informações técnicas
^ « •A D M IN IS T R A Ç Ã O , EM COLABORAÇAO, 
QU AN DO INDICADO, COM  o Instituto Internacio
nal de Ciências Administrativas (IIAS ( e outras insti
tuições apropriadas.

’ Entre 1951 e 1954, o IIAS publicou vinte e quatro 
estudos com o apoio das Nações Unidas. Desde 
então as Nações Unidas passaram a dar uma modes
ta contribuição financeira à Revista do IIAS, hoje 
«International Review of Administrative Sciences», 
usando-a como veículo de divulgação de informação. 

^ 0^ e.ra^ °  também com a Associação Internacional 
/C iê n c ia  Política, União Internacional de Autori
zes  Locais, Organização Oriental Regional para 

Administração Pública e Centro Internacional de In
formação para Crédito Local.

Elaboração e revisão periódica de um catálogo de 
agências e instituições nacionais para o progresso da 
Administração Pública.

— Autorização: Resolução N> 723 (V III), da Assem- 
bleia Geral.

Prosseguimento dos trabalhos.

^ Conyocafão pelo Secretário-Geral de um grupo de pe
ritos a intervalos regulares de alguns anos, para o exa
me e avaliação do programa de Administração Pública.

— A ser realizada na sede em 1967. O trabalho prepa- 
ratorio começará em 1966, com a consulta das agên
cias especializadas e outros escritórios específicos.

f y y y i v r  ECOSOC, em sua Resolução N9 907 
P ’ tomou conhecimento do relatório

j 0 do ^Secretário-Geral, do qual constava forte 
recomendação para a convocação dessas reuniões. 

Prosseguimento do trabalho.



B. SERVIÇO CIVIL E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

B . 1 — Assistência na adaptação dos sistemas nacionais de ser
viço civil e assistência no aperfeiçoamento da adminis
tração de pessoal.

— Inclusive estudos comparativos de estrutura, legisla
ção, recrutamento, têrmos e condições de serviço e 
vulto do serviço civil.

— Manual de Leis e Praxes do Serviço Civil (Hand- 
book of Civil Service Laws and Practices) está 
sendo terminado e sua publicação programada para 
1966.

—  Elaboração de um manual sôbre métodos de seleção 
e promoção no serviço público, inclusive concursos, 
entrevistas, apuração do merecimento, etc., baseado 
num estudo comparativo. O Projeto será iniciado em 
1966 ou 1967.

— Estudo comparativo a ser iniciado sôbre o problema 
da adaptação dos sistemas de serviÇo civil nos 
países em desenvolvimento para ajustá-lo aos recur
sos e necessidades dos programas de desenvolvimen
to nacional.

—  Estudo comparativo de órgãos centrais de pessoal 
(nacionais) dos países em desenvolvimento: suas 
funções, localização, estrutura e pessoal; suas rela
ções com os legislativos, chefes de Estado e chefes 
de ministérios e empresas públicas; seus serviços às 
operações diárias de pessoal no govêrno.

—  Autorização: Resoluções N9S 723 (V III) e 1024 
(XI) ,  da Assembléia Geral; Resoluções N98 907 
(VIII)  e 1024 (XI) ,  da ECOSOC.

— Prosseguimento do trabalho.


